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Ata nº. 037/21 

 

 

 

  Ata da 37ª Sessão Legislativa Ordinária do 1º Período Legislativo Ordinário da Câmara 

Municipal de Porto Real. 

 

 

 

 Aos dois dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um às dez horas, deu-se início a trigésima 

sétima Sessão Ordinária do 1º Período Legislativo Ordinário da 7ª Legislatura da Câmara Municipal de 

Porto Real situada na Avenida Dom Pedro II, nº. 1550; presidida pelo Vereador Carlos Antonio de 

Lima que desejou a todos um bom dia e convidou o Vereador Cláudio para que fizesse a Oração. O 

Presidente deu início à Primeira Fase Expediente, colocando em votação a ata da Sessão anterior. Ata 

da 36ª Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo Ordinário da Sétima Legislatura da 

Câmara Municipal de Porto Real, realizada no dia trinta de junho de dois mil e vinte e um, e 

comunicou que de acordo com o § 3º do art. 122 do Regimento Interno desta Casa será dispensada a 

leitura da ata uma vez em que todos possuem cópia da mesma. O Presidente colocou em Discussão a 

referida ata, não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam 

como estão. A Ata da 36ª Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo Ordinário da Câmara 

Municipal de Porto Real foi aprovada por unanimidade. Ata da 01ª Sessão Extraordinária do 

Primeiro Período Legislativo Extraordinário da Sétima Legislatura da Câmara Municipal de Porto 

Real, realizada no dia vinte e três de julho de dois mil e vinte e um, e comunicou que de acordo com o 

§ 3º do art. 122 do Regimento Interno desta Casa será dispensada a leitura da ata uma vez em que 

todos possuem cópia da mesma. O Presidente colocou em Discussão a referida ata, não havendo 

inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Ata da 01ª 

Sessão Extraordinária do Primeiro Período Legislativo Extraordinário da Câmara Municipal de Porto 

Real foi aprovada por unanimidade. Ata da 02ª Sessão Extraordinária do Primeiro Período 

Legislativo Extraordinário da Sétima Legislatura da Câmara Municipal de Porto Real, realizada no 

dia vinte e três de julho de dois mil e vinte e um, e comunicou que de acordo com o § 3º do art. 122 do 

Regimento Interno desta Casa será dispensada a leitura da ata uma vez em que todos possuem cópia da 

mesma. O Presidente colocou em Discussão a referida ata, não havendo inscritos, colocou em 

Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Ata da 02ª Sessão Extraordinária 

do Primeiro Período Legislativo Extraordinário da Câmara Municipal de Porto Real foi aprovada por 

unanimidade. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário para que fizesse leitura do Projeto de Lei 

nº 0096/2021 – Poder Executivo Municipal – Dá Nova Redação ao Artigo 6º da Lei nº 591 de 22 de 

Março de 2017, que Regulamenta a Concessão de Benefícios Eventuais da Política de Assistência 

Social no Município e dá outras Providências. O Presidente encaminhou o referido Projeto de Lei á 

Coordenadoria de Serviços Legislativos, nos termos do artigo 188, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Porto Real, onde ficará à disposição dos senhores Vereadores por quinze dias 

aguardando emendas. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário para que fizesse leitura do Projeto 

de Lei nº 0099/2021 – Poder Executivo Municipal – Cria o Conselho de Alimentação Escolar de 

Porto Real. O Presidente encaminhou o referido Projeto de Lei á Coordenadoria de Serviços 

Legislativos, nos termos do artigo 188, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real, 
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onde ficará à disposição dos senhores Vereadores por quinze dias aguardando emendas. O Presidente 

solicitou ao Primeiro Secretário para que fizesse leitura do Projeto de Lei nº 0102/2021 – Poder 

Executivo Municipal – Institui Forma Especial a Desoneração para Quitação e Parcelamento de 

todos os Tributos Municipais, Autos de Multas, Multas Administrativas e Demais Débitos de 

Qualquer Natureza – Refis M, Inscritos ou não em Dívida Ativa, e dá outras Providências. O 

Presidente encaminhou o referido Projeto de Lei á Coordenadoria de Serviços Legislativos, nos termos 

do artigo 188, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real, onde ficará à disposição dos 

senhores Vereadores por quinze dias aguardando emendas. O Presidente solicitou ao Primeiro 

Secretário para que fizesse leitura da Indicação nº 0353/2021 – Vereador Fábio Nunes Maia – Criar 

um Canal de Denúncia On-Line na Guarda Municipal com Parceria a Polícia Militar. O Presidente 

colocou em Discussão a referida Indicação. Não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que 

forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação nº 0353/2021 – Vereador Fábio Nunes Maia 

– Criar um Canal de Denúncia On-Line na Guarda Municipal com Parceria a Polícia Militar foi 

aprovada por unanimidade. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário para que fizesse leitura da 

Indicação nº 0409/2021 – Vereador Carlos Antonio de Lima – Inserir na Grade Curricular das 

Escolas Municipais de Porto Real, á Partir do 9º Ano a Matéria de Noções Básicas de Direito 

Constitucional. O Vereador Carlinhos passou a Presidência para o Vereador Juan Pablo para que 

pudesse fazer sua justificativa. O Vereador Juan Pablo assumiu a Presidência e colocou em Discussão 

a referida Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que desejou a todos um bom dia e leu 

a justificativa anexada á ata; falou que em alguns lugares, cidades tinha essa matéria inclusa no nono 

ano até mesmo para terem essa noção. O Presidente passou a palavra para o Vereador Ronário que 

desejou a todos um bom dia e parabenizou o autor, falou que era muito válida uma vez que enquanto 

lecionava os profissionais da área falavam dessa questão, pediu que fosse acrescentado á partir do 

sexto ano. O autor concordou e convidou todos os Vereadores para serem co-autores. Não havendo 

necessidade de colocar em Votação, a Indicação nº 0409/2021 – Vereador Carlos Antonio de Lima e 

demais Vereadores– Inserir na Grade Curricular das Escolas Municipais de Porto Real, á Partir do 

6º Ano a Matéria de Noções Básicas de Direito Constitucional foi aprovada por unanimidade. O 

Vereador Carlinhos reassumiu a Presidência. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário para que 

fizesse leitura da Indicação nº 0416/2021 – Vereador Ronário de Souza da Silva – Ampliação nos 

Horários de Atendimento dos PSFs para Aplicação da Vacina Contra a Covid-19. O Presidente 

colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que desejou a 

todos um bom dia e leu a justificativa anexada á ata; falou que visitou todas as unidades dos PSFs e 

que foi muito argumentada essa questão, a dificuldade de ser vacinado devido ao horário; falou que o 

período seria de uma semana. O Presidente passou a palavra para o Vereador Elias que desejou a todos 

um bom dia e parabenizou o autor, falou do descaso do Governo no péssimo atendimento que prestava 

á população na questão da vacinação, falou que recebeu uma cidadã que esteve na Central de vacina 

para tomar sua segunda dose e que infelizmente uma moça lhe disse que teria que ter dez pessoas para 

tomar vacina, essa atendente disse que ela precisava esperar até ás oito horas para ver se mais alguém 

chegava, mas ninguém chegou; falou que lá deveria ter um agendamento, falou que estava 

desorganizado; falou que os profissionais da Saúde que tinham que se desdobrar; falou que essa cidadã 

foi em outro PSF e que teve um atendimento totalmente diferente e foi vacinada; falou que essa 

situação vinha de encontro com a Indicação; falou que quem trabalhava não conseguia tomar a vacina, 

pois o local fechava ás dezessete horas; pediu mais dignidade para essas pessoas. O Presidente passou 

a palavra para o Vereador Renan Márcio que parabenizou o autor e falou que era procurado por várias 

pessoas reclamando que depois que saíam de seus serviços não havia nenhum lugar para tomar vacina, 
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falou que o Município estava muito atrás de outros Municípios, um descaso com a população; falou 

que não via mais o drive-thru; desejou que a Indicação fosse atendida. O Presidente passou a palavra 

para o autor que agradeceu as palavras e falou que realmente o olhar deles tinha que ser para ajudar a 

população. Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, 

permaneçam como estão. A Indicação nº 0416/2021 – Vereador Ronário de Souza da Silva – 

Ampliação nos Horários de Atendimento dos PSFs para Aplicação da Vacina Contra a Covid-19 foi 

aprovada por unanimidade. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário para que fizesse leitura da 

Indicação nº 0422/2021 – Vereador Luís Fernando da Silva – Providenciar Patrulhamento da 

Guarda Civil Municipal na Avenida Dom Pedro II. O Presidente colocou em Discussão a referida 

Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que desejou a todos um bom dia e leu a 

justificativa anexada á ata. O Presidente passou a palavra para o Vereador Elias que parabenizou o 

autor e pediu que fosse estendido para a cidade inteira uma vez que a população precisava dessa 

segurança, questionou somente se teria combustível, pois segundo informações semanas atrás as 

rondas foram reduzidas por falta de combustível, pneus das viaturas davam para ver o risco que a 

Guarda corria, falou que o Governo era ineficiente e que não conseguia comprar pneus para as 

viaturas; pediu que o Prefeito resolvesse essa questão. Não havendo mais inscritos, colocou em 

Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação nº 0422/2021 – 

Vereador Luís Fernando da Silva – Providenciar Patrulhamento da Guarda Civil Municipal na 

Avenida Dom Pedro II foi aprovada por unanimidade. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário 

para que fizesse leitura do Balancete Contábil Referente ao Mês de Junho de 2021. Terminada a 

Primeira Fase, o Presidente passou para a Segunda Fase, Ordem do Dia. O Presidente falou que havia 

Projetos para serem discutidos e votados nesta Fase da Sessão. Primeira Discussão e Primeira Votação. 

O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura do Projeto de Lei nº 0002/2021 – 

Vereador Renan Márcio de Jesus Silva – Dispõe sobre a Criação do Projeto de “Troco Solidário” 

no Município de Porto Real e dá outras Providências. O Presidente passou a palavra para o Vereador 

Elias que solicitou a dispensa da leitura do Projeto uma vez que já foi lido na Casa e que fossem lidos 

somente seus Pareceres. O Presidente colocou em Discussão o referido pedido. Não havendo inscritos, 

colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O pedido do Vereador 

Elias foi aprovado por unanimidade. O Primeiro Secretário leu os Pareceres. Terminada a leitura o 

Presidente colocou em Primeira Discussão o referido Projeto. Não havendo inscritos, colocou em 

Primeira Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O Projeto de Lei nº 

0002/2021 – Vereador Renan Márcio de Jesus Silva – Dispõe sobre a Criação do Projeto de “Troco 

Solidário” no Município de Porto Real e dá outras Providências foi aprovado por unanimidade em 

Primeira Votação. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura do Projeto de 

Lei nº 0009/2021 – Vereador Fábio Nunes Maia – Instituir a Obrigatoriedade de Realização de 

Cursos de Primeiros Socorros a todos os Funcionários das Creches Instaladas no Município de 

Porto Real. O Presidente passou a palavra para o Vereador Elias que solicitou a dispensa da leitura dos 

Projetos 0009, 0014 e 0025uma vez que já foram lidos na Casa, que fossem lidos somente seus 

Pareceres e que fizesse uma Votação em bloco dos mesmos. O Presidente colocou em Discussão o 

referido pedido. Não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, 

permaneçam como estão. O pedido do Vereador Elias foi aprovado por unanimidade. O Primeiro 

Secretário leu os Pareceres dos Projetos 0009, 0014 e 0025. Terminada a leitura o Presidente colocou 

em Primeira Discussão o Projeto de Lei nº 0009/2021 – Vereador Fábio Nunes Maia – Instituir a 

Obrigatoriedade de Realização de Cursos de Primeiros Socorros a todos os Funcionários das 

Creches Instaladas no Município de Porto Real; Projeto de Lei nº 0014/2021 – Vereador Ronário de 
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Souza da Silva – Cria o Programa “Amigo do Esporte e do Lazer”, no Município de Porto Real e dá 

outras Providências e Projeto de Lei nº 0025/2021 – Vereadora Fernanda Emerenciano dos Santos 

– Denomina o Próprio Municipal Rosaine Pereira da Silva, Onde se Localiza o Centro de 

Referência de Assistência Social – CRAS – Localizado na Rua das Flores, nº 395, Bairro Novo 

Horizonte, Porto Real/RJ. Não havendo inscritos, colocou em Primeira Votação, aqueles que forem 

favoráveis, permaneçam como estão. O Projeto de Lei nº 0009/2021 – Vereador Fábio Nunes Maia – 

Instituir a Obrigatoriedade de Realização de Cursos de Primeiros Socorros a todos os Funcionários 

das Creches Instaladas no Município de Porto Real; Projeto de Lei nº 0014/2021 – Vereador 

Ronário de Souza da Silva – Cria o Programa “Amigo do Esporte e do Lazer”, no Município de 

Porto Real e dá outras Providências e Projeto de Lei nº 0025/2021 – Vereadora Fernanda 

Emerenciano dos Santos – Denomina o Próprio Municipal Rosaine Pereira da Silva, Onde se 

Localiza o Centro de Referência de Assistência Social – CRAS – Localizado na Rua das Flores, nº 

395, Bairro Novo Horizonte, Porto Real/RJ foram aprovados por unanimidade em Primeira 

Votação. Terminada a Segunda Fase, o Presidente passou para a Terceira Fase, Indicações e 

Requerimentos Verbais. O Presidente perguntou ao Vereador Luís Fernando da Silva se tinha 

alguma Indicação Verbal a fazer. O Vereador Fernando Beleza indicou tapa buraco na Rua Fernando 

Bernardelli. O Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra 

para o autor que falou que havia um buraco em frente à Pousada Veneza que estava danificando os 

veículos, dificultando o tráfego e quase causando acidentes, além de ficar água acumulada. Não 

havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. 

A Indicação do Vereador Fernando Beleza foi aprovada por unanimidade. O Presidente perguntou 

ao Vereador Elias Vargas de Oliveira se tinha alguma Indicação Verbal a fazer. O Vereador Elias 

falou que com muito orgulho estava levando a solução de um problema para o Município, indicou a 

construção de quarenta e oito pontos de ônibus, ônibus de trinta em trinta minutos com valor de um 

real e cinqüenta centavos, a desapropriação de um terreno próximo ao Molica’s de frente ao Hospital 

para a construção de um terminal rodoviário. O Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. 

O Presidente passou a palavra para o autor que agradeceu o Marino, da auto-comercial de Barra 

Mansa, que lhe deu um norte, falou que era um projeto pronto, falou dos princípios da economicidade, 

moralidade e impessoalidade e eficiência na administração pública; falou do problema na questão do 

transporte no Município público, falou que Porto Real era o Município que mais gastava com 

transporte na região, aproximadamente nove milhões de reais, com transporte universitário e os outros, 

falou que o projeto vai trazer mais investimentos, gerar mais empregos, vai acabar com a falta de 

ônibus intermunicipais, pois vai centralizar o local aonde os ônibus vão passar; falou que a intenção do 

projeto era juntar o transporte escolar com o municipal, falou da lei do passe livre e citou Barra Mansa 

como exemplo; falou da dificuldade das pessoas em transitar no Município; agradeceu sua assessoria 

que se debruçaram em cima do projeto; falou que se o Prefeito abrir mão do ônibus escolar ele entrega 

o projeto nas mãos dele; falou que o custo ficaria em três milhões e meio por ano e que a economia ele 

poderia investir na Saúde que estava um caos. O Presidente passou a palavra para o Vereador Renan 

Márcio que parabenizou o autor e falou do trabalho que o autor vinha fazendo, falou que ele estava 

além da média e pensava na população, falou que não era uma Indicação e sim um projeto, visto que 

esse era um dos maiores problemas da cidade; falou de várias pessoas reclamando do transporte. O 

Presidente passou a palavra para o Vereador Ronário que parabenizou o autor e falou que era um 

projeto, se provada a sua eficácia, a população ficaria muito amparada; falou que estava ansioso para 

conhecer o projeto e se puder contribuir ele o fará. O Presidente passou a palavra para o Vereador 

Fábio Maia que parabenizou o autor e falou que participou em partes do projeto, inclusive pontuou 
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algumas questões, contribuiu com uma pequena parte, acompanhou algumas visitas no trânsito. O 

Presidente parabenizou o autor e falou que esse era um problema que a população enfrentava; falou 

parecer um projeto belo e com baixo custo, atendendo toda a população. O autor falou que uma das 

questões que o motivou foi que a questão municipal já era grande, a intermunicipal mais ainda, falou 

do horário para Volta Redonda que só tinha um de manhã e outro á noite; convidou os Vereadores 

Fábio Maia, Carlinhos, Renan Márcio e Ronário para serem co-autores com ele. Não havendo mais 

inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação 

do Vereador Elias com co-autoria dos Vereadores Fábio Maia, Carlinhos, Renan Márcio e Ronário foi 

aprovada por unanimidade. O Presidente perguntou ao Vereador Renan Márcio de Jesus Silva se 

tinha alguma Indicação Verbal a fazer. O Vereador Renan Márcio indicou a viabilização de melhorias 

no campo de futebol do Bairro Colinas com a colocação de grama sintética. O Presidente colocou em 

Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que falou ter sido pedido 

dos moradores e se fazia necessária devido a péssima condição da grama; falou que acompanhou 

aquele campo e via que estava em péssimas condições, um espaço recém feito e do jeito que estava. 

Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como 

estão. A Indicação do Vereador Renan Márcio foi aprovada por unanimidade. O Presidente 

perguntou ao Vereador Ronário de Souza da Silva se tinha alguma Indicação Verbal a fazer. O 

Vereador Ronário indicou que fosse estendida a vacinação para os atendentes de supermercado. O 

Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que 

falou acreditar que a Indicação já havia sido feita, mas que iria complementar, falou que esteve em 

alguns comércios e que foi um pedido latente dos funcionários e donos, falou que a vacinação estava 

agilizada e por isso tentava atender a essa classe. Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, 

aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação do Vereador Ronário foi 

aprovada por unanimidade. O Presidente indicou que fosse disponibilizado aos guardas municipais, 

no horário de pico, um semáforo na ponte que liga Porto Real/Quatis. O Presidente colocou em 

Discussão a referida Indicação. O Presidente falou que por volta das quatro horas até seis e meia da 

tarde muitos saíam do trabalho e a Avenida e a BR ficavam lotadas, falou do semáforo um em cada 

lado da ponte, mas que os carros disputavam para ver quem passava, falou que já teve brigas e 

discussões; falou que os guardas iriam ajudar, pois alguns motoristas não estavam respeitando a 

sinalização. Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, 

permaneçam como estão. A Indicação do Vereador Carlinhos foi aprovada por unanimidade. 

Terminada a Terceira Fase, o Presidente passou para a Quarta Fase, Explicações Pessoais. O 

Presidente perguntou ao Primeiro Secretário se tinha algum Vereador inscrito para as Explicações 

Pessoais. O Primeiro Secretário falou que sim, os Vereadores Ronário e Renan Márcio. O Presidente 

convidou o Vereador Ronário de Souza da Silva para que ocupasse seu lugar na Tribuna. O Vereador 

Ronário mais uma vez desejou a todos um bom dia e falou que dia 02 de agosto era o “Agosto Lilás” e 

que dia sete de agosto fazia quinze anos da Lei Maria da Penha, nº 11.340/2006, falou que não era uma 

data que deveria existir, pois a mulher não precisava de uma lei exclusiva para protegê-la bastava ser 

tratada como ser humano, porém no país e no mundo não era assim, falou dos relatos de mulheres 

agredidas por seus companheiros e às vezes sendo mortas, falou que muitas ações eram tomadas para 

que isso não ocorresse, mas na maioria das vezes não acontecia a proteção que a mulher necessitava, 

no mês de agosto eram feitas várias atividades em comemoração á criação desta lei e uma dessas ações 

era o “Agosto Lilás”, falou que várias ações aconteciam eram mostrados os direitos das mulheres, as 

providências que devem ser tomadas caso sofram algum tipo de agressão, falou que várias mulheres 

eram encaminhadas para tratamentos psicológicos e que vários outros assuntos eram abordados em 
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homenagem prestadas, falou que a luta por igualdade era diária e que todos eram responsáveis pela 

mudança que precisava acontecer na sociedade, dependendo de cada um e todos juntos, deixou seu 

apreço a todas as mulheres que passaram por momentos difíceis e também a aquelas que viviam nessa 

situação e não tiveram medo de expor sua condição; falou que nesse período estava trabalhando 

juntamente com Deputados e Municípios vizinhos com o comando da guarda para a implantação da 

Patrulha Maria da penha na cidade, falou que o projeto estava em fase de protocolização na Casa de 

Leis e que tinha certeza que seria de grande valia para o Município. O Presidente convidou o Vereador 

Renan Márcio de Jesus Silva para que ocupasse seu lugar na Tribuna. O Vereador Renan Márcio mais 

uma vez desejou a todos um bom dia e falou que usava a Tribuna para parabenizar a Secretaria de 

Obras pelo empenho e sempre que solicitada prontamente os atendia, em particular a ele, agradeceu os 

trabalhos e desejou que as coisas continuassem avançando; parabenizou o Prefeito que atendeu sábado 

no Hospital por falta de médico, falou que o Prefeito tinha dois Secretários médicos que também 

poderiam ter ajudado, mas não ajudaram, parabenizou o Prefeito mais uma vez pelo ato de bondade e 

pediu que ele sempre estivesse atendo á Saúde, citou uma senhora grávida que demorou uma 

madrugada para ser atendida. Terminada a Quarta Fase, o Presidente passou para a Quinta Fase, 

Horário de Liderança. O Presidente passou a palavra o Vereador Ronário de Souza da Silva, Líder 

do PSDB para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Ronário agradeceu o trabalho, os pares 

que se debruçaram para tentar atenuar as problemáticas. O Presidente passou a palavra o Vereador 

Cláudio Luis Guimarães, Líder do PTB, para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador 

Claudinho desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Diego Graciani de 

Almeida, Líder do CIDADANIA para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Diego desejou 

a todos um bom dia e parabenizou a equipe da Ação Social que ajudou na questão do Frio, agradeceu a 

Valéria Sá. O Presidente passou a palavra o Vereador Luís Fernando da Silva, Líder do PSD para que 

caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Fernando Beleza desejou a todos um bom dia e 

parabenizou o Prefeito por ter atendido no Hospital, parabenizou o servidor público, Willian 

Gonçalves, e toda sua equipe pelo trabalho desenvolvido e o Fábio Coxinha. O Presidente passou a 

palavra o Vereador Fábio Nunes Maia, Líder do DC para que caso queira, faça uso da mesma. O 

Vereador Fábio Maia desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra a Vereadora 

Fernanda Emerenciano dos Santos, do PDT para que caso queira, faça uso da mesma. A Vereadora 

Fernandinha desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Elias Vargas de 

Oliveira, Líder do PRTB, para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Elias falou que estava 

feliz pelos servidores públicos pela primeira parcela do décimo terceiro, falou do agosto lilás mês de 

consciência e que deveriam continuar firme nessa batalha para extinguir esse machismo da terra; falou 

de algumas ações tomadas e que levará nas próximas sessões, as CPIs estavam montadas, enviou um 

documento recebido de Resende para novas reuniões; falou que estavam trabalhando firme e 

continuariam defendendo os interesses e erário da melhor forma possível. O Presidente passou a 

palavra o Vereador Ronário de Souza da Silva, Líder de Governo, para que caso queira, faça uso da 

mesma. O Vereador Ronário parabenizou o Executivo pela segunda dose da vacinação dos 

profissionais da Educação, parabenizou os profissionais pela segunda dose e falou o quão era 

importante, ressaltou sobre a Indicação que fez; falou do agosto lilás e que sua assessoria estava um 

trabalho com informativo para mulheres sobre orientações de todos os seus direitos, falou que o 

atendimento estava sendo feito no Freitas Soares e convidou todos, homens e mulheres; desejou a 

todos um bom dia. Terminada a Quinta Fase, o Presidente passou para a Sexta Fase Lembretes. O 

Presidente agradeceu todos os Vereadores pelo trabalho na Casa de Leis, falou das Indicações e 

Projetos de relevância que foram apresentados; falou do agosto lilás e falou das leis que amparavam a 
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mulher; pediu á Casa que fizesse uma cartilha orientando para ser colocado no portal, pois muitas 

mulheres não tinham o conhecimento e nem onde recorrer, solicitou que o Executivo fizesse o mesmo; 

leu convite da Prefeitura do Conselho Municipal de Saúde. Terminada a Sexta Fase, o Presidente 

passou para a Sétima Fase Encerramento. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente deu por 

encerrada a presente Sessão às doze horas e quatro minutos desejando a todos um bom dia. Eu, Camila 

Costa Rosas, digitei a presente ata, que vai por mim assinada e pelos vereadores presentes.  

Assinam a ata:  

 

 

 

Carlos Antonio de Lima (Presidente): ________________________________________________ 

 

 

 

Juan Pablo da Silva Almeida (1º Vice-Presidente): ________________________________________ 

 

 

 

Renan Márcio de Jesus Silva (1° Secretário): ______________________________________________ 

 

 

 

Ronário de Souza da Silva (2º Secretário) ______________________________________________ 

 

 

 

Cláudio Luis Guimarães: _________________________________________________________ 

 

 

 

Diego Graciani de Almeida: __________________________________________________________ 

 

 

 

Elias Vargas de Oliveira: _____________________________________________________________ 

 

 

 

Fernanda Emerenciano dos Santos: ______________________________________________________ 

 

Henry de Carvalho Nunes: _________________________________________________________ 
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  Ata da 37ª Sessão Legislativa Ordinária do 1º Período Legislativo Ordinário da Câmara 

Municipal de Porto Real. 

 

Luís Fernando da Silva: ___________________________________________________________ 

 

Fábio Nunes Maia: ________________________________________________________________ 

 

Camila Costa Rosas: _____________________________________________________________ 
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